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PROJETO DE LEI Nº 068, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a revogação da Lei nº 1.889, 

de 09 de janeiro de 2020. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais; 

 

A P R O V A : 

 

Art. 1º Fica revogada a Lei n° 1.889 de 09 de janeiro de 2020, 

que dispõe sobre o Conselho Municipal dos Pastores Evangélicos da cidade de 

Guará/SP e dá outras providências. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, em 13 de outubro de 2022. 

 

 

 

VINICIUS MAGNO FILGUEIRA 

Prefeito Municipal 
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